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Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização 

 

Parecer com relação ao Projeto de Resolução nº 01/2024 que “Concede 

reajuste ao auxílio-alimentação nos termos da Resolução 002/2019 alterada pela 

Resolução 004/2022”.  

 A justificativa apresentada no Projeto em análise salienta a necessidade de 

realizar o reajuste anual dos valores correspondentes ao auxílio-alimentação dos 

servidores municipais por força da legislação vigente.  

 Oportuno salientar que encontra-se em trâmite nesta Câmara, o Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2023, o qual estabelece em seu artigo 1º, parágrafo 2º que o 

auxílio-alimentação dos servidores municipais será reajustado na proporção de 25%, 

totalizando o valor de R$ 500,00.  

 Diante disso, resta observar que a Resolução nº 04/2022 incluiu o parágrafo 2º 

ao artigo 3º em que se estabelece que o reajuste, que não poderá ser inferior ao INPC 

será concedido aos servidores da Câmara Municipal através de resolução própria. Daí 

a necessidade da aprovação do presente Projeto para que se possa dar cumprimento 

ao que estabelece a legislação.  

 Tendo em vista o exposto, salvo melhor entendimento, não se vislumbram 

vícios que impeçam o seu prosseguimento. 

  

É o parecer. 

 

 Telêmaco Borba, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

__________________________                  ___________________________ 

           Anderson Antunes                                          Antonio Carlos Flenik 

                 Presidente                                                         Relator 

 

____________________________ 

Ezequiel Ligoski Betim 

Vogal 
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